REQUERIMENTO N° /2007
(Do Sr. Carlos Alberto Leréia)

Requer, nos termos do art. 41, XX, e 141, do Regimento Interno,
a revisédo do despacho exarado ao Projeto de Lei n® 2.167/2007,
para que seja incluida a Comissdo de Minas e Energia na
relacdo de Comissdes determinadas a deliberar sobre o mérito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 41, XX, e 141, do Regimento
Interno, a revisdo do despacho exarado ao Projeto de Lei n°® 2.167/2007, de autoria do Deputado
Décio Lima, que “Proibe o uso de amianto como matéria-prima pela Industria nacional”, de maneira
que seja incluida a Comissdo de Minas e Energia na relacdo de Comissdes determinadas a
deliberar sobre o mérito, por entender que a matéria seja pertinente ao campo tematico deste
Orgéo Técnico, conforme o art. 32, X1V, b, do Regimento Interno desta Casa.

JUSTIFICACAO

Tal necessidade se apresenta em decorréncia da competéncia da Comissao de
Minas e Energia em proferir parecer a Proposi¢des relativas a seu campo tematico. Os usos do
amianto, um mineral, ou a descontinua¢cdo do mesmo (objetivo do projeto em epigrafe) ha que ser
analisado pela comisséo de Minas e Energia.

Considerando tais aspectos, ressalto a importancia de a matéria ser submetida a
apreciacdo da Comissdo de Minas e Energia, férum apropriado para aprimorar o debate acerca
deste tema.

Sala das Sessofes, em de novembro de 2007.

Deputado CARLOS ALBERTO LEREIA



